Mensagem no 01/2016                       
     Três Passos, 28 de janeiro de 2016.



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 01, de 28 de janeiro de 2016, que regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo atualizar o previsto na Lei n° 4.269, de 26 de agosto de 2009, que dispõe sobre a regulamentação das atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências.
Justifica-se o presente Projeto de Lei tendo em vista que a referida lei, em vigência, que trata das concessões de adicionais de insalubridade e periculosidade encontra-se defasada, necessitando ser atualizada. 
Salientamos que foi elaborado Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), por empresa contratada especificamente para este fim (Contrato Administrativo nº 300/2014), o qual embasará o pagamento dos Adicionais de Insalubridade e Periculosidade para os servidores públicos municipais, a partir da promulgação da presente lei. 

  O LTAC é encaminhado em anexo ao presente Projeto de Lei e será parte integrante da Lei após a sua aprovação.
 Solicitamos assim a esta Casa, a aprovação do presente projeto de lei, com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.
Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências.

Art. 1° Adota o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho em anexo para disciplinar o adicional de penosidade, insalubridade e periculosidade dos funcionários públicos municipais.

Parágrafo Único – Para fins de pagamento dos adicionais previstos no laudo pericial anexo, deverá sem observada a Lei Complementar nº 18/2011. 
Art. 2° Somente um laudo firmado por um especialista em medicina e segurança do trabalho poderá embasar eventual alteração do anexo desta Lei.
 
Art. 3° Esta lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente a sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 4.269/09.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 28 dias do mês de janeiro de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL

